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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
 

se posicionar sobre os fatos, observados os princípios da ampla defesa e do 
contraditório.  

Art. 34. No prazo máximo de 30 dias, o CEDIF emitirá Decisão de: 
I – arquivamento dos autos; 
II – aplicação de Censura Reservada, sem caráter punitivo. 
Parágrafo Único. A Censura Reservada só será aplicada pelo CEDIF, 

caso seja provada a ocorrência da infringência a algum dos preceitos éticos 
descritos na Lei nº 9.640/2025. 
 

SEÇÃO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
Art. 35. O Processo Administrativo Disciplinar poderá ser instaurado sob a 

forma de Sindicância Administrativa ou Inquérito Administrativo Disciplinar. 
Art. 36. Os prazos e procedimentos adotados na Sindicância ou Inquérito 

Administrativo serão aqueles estabelecidos nas leis nº 2.148/77, Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe, Lei Complementar nº 378/2022, 
que dispõe sobre a Administração Tributária Estadual, e Lei Complementar nº 33/96, 
que instituiu o Código de Organização e de Procedimentos da Administração Pública 
do Estado de Sergipe. 

Art. 37. Ao final do Processo Administrativo Disciplinar, o CEDIF emitirá 
parecer conclusivo remetendo-o ao Secretário de Estado da Fazenda.  

Art. 38. Ao final do Processo Administrativo Disciplinar, constatado que 
não houve irregularidade administrativa apta a ensejar penalidade disciplinar, o 
CEDIF poderá decidir pela aplicação da Censura Reservada, nos termos da Lei nº 
9.640/2025. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS CONSULTAS SOBRE O CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA 

SEFAZ 
 

Art. 39. Compete ao CEDIF responder às consultas relacionadas à 
matéria constante na Lei nº 9.640/2025, Código de Conduta e Integridade dos 
servidores da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Art. 40. A consulta deverá ser encaminhada para a Secretaria do CEDIF, 
que a enviará, através do sistema SEI ou outro equivalente, para a presidência.  

Art. 41. A presidência do CEDIF designará um Conselheiro para emitir um 
parecer no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 42. O parecer será fundamentado na Lei nº 9.640/2025. 
Art. 43. Recebido o parecer, o CEDIF o homologará através de votação, 

sendo decidida por maioria absoluta dos votos. A homologação se dará em até 05 
(cinco) dias, com a consequente resposta. 
 

CAPÍTULO X 
DO SIGILO 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
 

 
Art. 44. Os processos e procedimentos do CEDIF terão caráter sigiloso. 
Art. 45. O acesso aos autos será assegurado às partes, exceto nos casos 

previstos em lei. 
 

CAPÍTULO XI 
DAS ATAS 

 
Art. 46. As reuniões serão registradas em atas. 
Art. 47. As atas conterão: 
I – data; 
II – participantes; 
III- deliberações. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS COMUNICAÇÕES 
 

Art. 48. As comunicações e intimações poderão ocorrer por meio 
eletrônico. 

Art. 49. As notificações serão registradas nos autos. 
 

CAPÍTULO XIII 
DOS RELATÓRIOS 

 
Art. 50. O Conselho elaborará relatório anual de atividades. 
Art. 51. O relatório será encaminhado ao subsecretário da SUIR/SEFAZ. 

 
CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 52. Os membros observarão sempre o dever de confidencialidade. 
Art. 53. O Conselho poderá solicitar apoio técnico, efetuar diligências, 

intimar servidores para oitivas ou pedido de informações e solicitar perícias, em 
relação aos fatos e pessoas envolvidas, nos processos ou procedimentos. 

Art. 54. O CEDIF poderá fazer constar no relatório final da Sindicância ou 
Inquérito Administrativo Disciplinar recomendações visando evitar o cometimento de 
novas infrações disciplinares. 

Art. 55. Os processos serão arquivados após Decisão final. 
Art. 56. A atuação, como participante do Conselho, não exclui outras 

responsabilidades administrativas. 
Art. 57. Este Regimento entra em vigor na data da publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Aracaju, 28 de abril de 2026; 205º da Emancipação Política de Sergipe. 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
 

 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi 
Secretária de Estado da Fazenda 

Administração
<#SEGRASE#316854#8#339774>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES E LOGÍSTICA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CENTRALIZADO Nº 02/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 013/2025.
CONTRATANTE: Secretaria Especial de Gestão das Contratações, Licitações e Logística 
- SECLOG.
CONTRATADA: CS Brasil Frotas Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação centralizada de empresa especializada em prestação de 
serviços de locação de veículos automotores, sob regime de fretamento contínuo, a fim de atender 
às necessidades dos Órgãos e Entidades integrantes do Poder Executivo do Estado de Sergipe.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula Quarta - da Vigência do contrato centralizado nº 02/2025 
para prorrogação do prazo da vigência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias dos 
Órgãos e das Entidades que a ele aderirem, mediante Termo de Anuência específico.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de 10 de maio de 2026.
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 5.364.064,56 (cinco milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). A contratante somente pagará à 
contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da obrigação.
ASSINANTES: Pela Contratada, Paulo Roberto Teixeira e João Bosco Ribeiro de O. Filho, em 
27/04/2026, e pela  Contratante,  Walter Pereira Lima, em 27/04/2026.
DISPONÍVEL:https://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/contratos-centralizados
BASE LEGAL: art. 107 da Lei 14.133/21.

Aracaju, 28 de abril de 2026.
<#SEGRASE#316854#8#339774/>
<#SEGRASE#316877#8#339798>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES,

LICITAÇÕES E LOGÍSTICA - SECLOG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2026

PROCESSO Nº 37070/2025-COMPRAS.GOV-SES.
OBJETO: Registro de preço para futuras aquisições de MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO - 
PARTE 1, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe, visando 

atender às necessidades dos órgãos e entidades do Estado de Sergipe.
SESSÃO DE DISPUTA: 13/05/2026 às 09h.
NO SÍTIO: www.licitanet.com.br
ÓRGÃO SOLICITANTE: SES.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.LC nº 123/2006. Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 
9.156/2023 e 8.747/2020. Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.
PARECER JURÍDICO Nº828/2026-PGE.
Formalização de Consultas e Edital:
www.comprasnet.se.gov.br e www.licitanet.com.br SEAD/SECLOG: Rua Duque de Caxias, 346 - 
São José, Aracaju/SE.

Aracaju, 28 de abril de 2026.
JOAO BATISTA SANTOS

Pregoeiro - SECLOG
<#SEGRASE#316877#8#339798/>

<#SEGRASE#316892#8#339813>
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES,
LICITAÇÕES E LOGÍSTICA - SECLOG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2026

PROCESSO Nº 32234/2025-COMP.CON.DIRETA-SES
OBJETO: Registro de preço para aquisição de medicamento Grupo 2 - Parte 2 (G a T) referente à 
Programação Anual 2026 do CASE, conforme especificações estabelecidas no termo de referência, 
visando atender às necessidades dos órgãos e entidades do Estado de Sergipe.
DATA DE ABERTURA/ SESSÃO DE DISPUTA: 15/05/2026 às 09h30min.
NO SÍTIO: www.licitanet.com.br
ÓRGÃO SOLICITANTE: SES
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.LC nº 123/2006. Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 
9.156/2023 e 8.747/2020. Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.
PARECER JURÍDICO Nº 306/2026- CCAC-PAREC.
Formalização de Consultas e Edital:
www.comprasnet.se.gov.br e www.licitanet.com.br SEAD/SECLOG: Rua Duque de Caxias, 346 - 
São José, Aracaju-SE.

Aracaju, 28 de abril de 2026.
Elenilda dos Santos Barbosa

Pregoeira - SECLOG
<#SEGRASE#316892#8#339813/>

<#SEGRASE#316903#8#339824>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES,

LICITAÇÕES E LOGÍSTICA - SECLOG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2026

PROCESSO Nº 678/2025-PRO.ADM.-SETUR
OBJETO: Aquisição de materiais promocionais personalizados (caneta esferográfica, necessaire, 
mouse pad e suporte plástico para celular e tablet) para atender às necessidades da Secretaria 
de Estado do Turismo, conforme quantidades e especificações do Anexo I - Termo de Referência, 
deste Edital.
DATA DE ABERTURA: 14/05/2026 às 9h.
SESSÃO DE DISPUTA: 14/05/2026 às 9h.
NO SÍTIO: www.licitanet.com.br
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Estado do Turismo
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.LC nº 123/2006. Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 
9.156/2023 e 8.747/2020. Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.
PARECER JURÍDICO Nº 478/2026-CCAC-PAREC.
Formalização de Consultas e Edital:
www.comprasnet.se.gov.br e www.licitanet.com.br SEAD/SECLOG: Rua Duque de Caxias, 346 - 
São José, Aracaju-SE.

Aracaju, 28 de Abril de 2026.

Carla Silva Santos
Pregoeira - SECLOG

<#SEGRASE#316903#8#339824/>

<#SEGRASE#316905#8#339826>
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES,
LICITAÇÕES E LOGÍSTICA - SECLOG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2026

PROCESSO Nº 41503/2025-COMPRAS.GOV-SES
OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Ventiladores de Transporte para o SAMU e para a 
Rede Hospitalar, destinado a suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 
(EAS), administrados pela Secretaria de Saúde de Sergipe (SES/SE), conforme especificações 
técnicas constantes do Anexo I - Termo de Referência.
DATA DE ABERTURA: 19/05/2026 às 9h.
SESSÃO DE DISPUTA: 19/05/2026 às 9h.
NO SÍTIO: www.licitanet.com.br
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Saúde de Sergipe - SES
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.LC nº 123/2006. Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 
9.156/2023 e 8.747/2020. Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.
PARECER JURÍDICO Nº 173/2026-CCAC-P.
Formalização de Consultas e Edital:
www.comprasnet.se.gov.br e www.licitanet.com.br SEAD/SECLOG: Rua Duque de Caxias, 346 - 
São José, Aracaju-SE.

Aracaju, 28 de Abril de 2026.
Carla Silva Santos

Pregoeira - SECLOG
<#SEGRASE#316905#8#339826/>
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